
MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
REGIMENTO DO,INSTITUTO DE DÇSÇNVDLVIHÇITD SUSTENTÁVEL

CAPITULO IDA NATUREZA
Art. l9 — 0 Instituto de Desenvolvimento Sustentãvel(IDS) ë um Orgão Suplementar da Reitoria, subordinado ã Prõ-Reito—ria de Pesquisa e Põs-—Graduação, criado com a finalidade de coorde—nar e apoiar pesquisas e projetos interdisciplinares relacionadosao Desenvolvimento Sustentãvel do Nordeste. '

CAPITULO 11nos OBJETIVOS
Art. 29 - 0 Instituto de Desenvolvimento Sustentãvel tempor objetivos:
a) promover o conhecimento interdisciplinar e sua apli-cação em programas e projetos de Desenvolvimento Sustentãvel noNordeste; b) divulgar e transferir o conhecimento interdisciplinarãs comunidades locais para a solúção de problemas de desenvolvimen—to regional;
c) apoiar e fomentar o treinamento e a capacitação derecursos humanos na temãtica integrada de planejamento e gerencia-mento de recursos naturais, em todos os aspectos aplicados a MeioAmbiente e Desenvolvimento Sustentãvel;
d) propiciar a integração e definição de parcerias cominstituições governamentais e não governamentais partiCipantes doprocesso de desenvolvimento regional;
e) fomentar o intercâmbio entre pesquisadores e insti—tuições nacionais e estrangeiras que desenvolvam atividades em _ã-reas correlatas para aprimoramento e fortalecimento da ação regio-nal do IDS. '
Art. 39 - -Para cumprir seus objetivos, compete ao Insti-tuto de Desenvolvimento Sustentãvel:
I - desenvolver e apoiar projetos e programas com recur—sos prõprios ou em convênios com outras institúições no ámbito doDesenvolvimento Sustentãvel no Nordeste;

II — fomentar um programa de capacitação de recursos hu—manos em Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentãvel de aldance re—gional; III — apoiar as instituições do Estado e da região na im-plantação de Programas de Desenvo vimento Sustentãvel, prestar ser-viços de assessoria técnica e gerencial e promover a transferenciade conhecimento relativo ã tematica;
IV — implantar e manter atualizada uma base de dados en—volvendo profissionais e instituições atuantes nas Áreas de MeioAmbiente e Desenvolvimento Sustentãvel, dados bibliogrãficos e car—togrãficos e alternativas de capacitação de recursos humanos, a qua]funcione como centro de referência regional;

V - promover o intercâmbio intra e interinstitucional, apublicação de estudos e resultados de pesquisas e projetos em anda—
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mento que possam contribuir para o Desenvolvimento Sustentãvel doNordeste e a divulgação do potencial têcnico e cientifico da Re—gião.

CAPITULO 111
DA ORGANIZAÇÃO.ADMJNISTRATIVA E OPERACIONAL

Art. 49 - A administração do Instituto de Desenvolvimen-to Sustentãvel - IDS sera exercida por:
I - Conselho Cientifico;II - Coordenadoria.
Art. 59 - 0 Conselho Cientifico, õrgão consultivo e deliberativo, terã a seguinte composição:
I — o Coordenador do IDS;II - um representante da Pr6- Reitoria de Pesquisa e P63--Graduação;III - um representante da Prõ-Reitoria de Extensão;IV - um representante de cada Centro ou Faculdade da UFC;V - um representante dos pesquisadores e professores queestejam desempenhando atividade academica em associaçao com o IDS;VI - um representante discente, indicado pelo DCE, dentreos bolsistas ligados ã Pro- Reitoria de Pesquisa e Põs—Gradúação qüedesenvolvam projeto. de pesquisa vinculado ao Instituto. ' -
Art. 69 - A Coordenadoria, 6rgäo executivo superior doIDS, serã exercida pelo Coordenador, nomeado pelo Reitor dentre osmembros do Instituto, que sejam docentes da UFC, ouvido o ConselhoCient1fico.

* Art. 79 - 0 Coordenador e os demais membros do CºnselhoCientifico terao mandato de dois anos, admitida uma reconduçao.
Parãgrafo Unico — Perderã o mandato o membro que faltara três reunioes ordinãrias consecutivas, sem motivo justo, a ju1zodo Conselho Cient1fico..
Art. 89 - 0 Conselho Cientifico reunir— se— ã, ordinaria—mente, uma vez por mês, por convocação formal e, extraordinariamen-te, quando convocado pelo Coordenador ou por um terço de seus mem—bros.
Art. 99 - Nas deliberações do Conselho, o Coordenador terã o voto de qualidade e estas s6 serão estabelecidas com a presen-ça de,pelo menos,2/3 (dois terços) de seus membros.

CAPÍTULO IV
DAS.ATRIBUIÇUES

Art. 10 - Compete ao Conselho Cientifico:
I — estabelecer as diretrizes de atuação, do IDS;

II.- analisar e aprovar seus planos de ação;
III - aprovar a prestação de contas apresentada pelo Coor-denador; ' ' ' ‘ 'd ' IV - zelar pela qualidade técnica dos trabalhos realiza-os; V — alterar o presente Regimento, por deliberação dedois terços de seus membros, submetendo as emendas ã aprovação dosõrgãos competentes da UFC,
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VI - deliberar sobre toda matéria que lhe for submetidapelo Coordenador g sobre'os casos omissos'que, por sua natureza,se-Jam de sua competencia; '

_ Art. ll - A Coordenadoria, õrgão executivo superior doªº?! sera exerc1da pelo CoordenadOr, asSistido pelo Conselho “Cien—1 lCO. ' ’Art. l2 è São atribuições do Coordenador:
_ I - exercer a direção executiva, coordenando e supervi-51onando todas as at1V1dades do IDS;

II - presidir o Conselho Cientifico;III - planejar, acompanhar e avaliar os projetos e traba—lhos do 105, no sentido de garantir o cumprimento de prazos e a qualidade tecnica; '—' IV - cumprir e fazer cumprir as deliberações do ConselhoCientifico; 'V — coordenar a elaboração do relatório anual das ativi—dades do IDS; 'VI -'submeter a prestação de contas anual ã aprovação do'Conselho Cientifico.
CAPÍTULO V
DA.PESQUISAªEíDOS'PROJETOS

Art. l3 — 0 Instituto de Desenvolvimento Sustentãvel ëaberto a todos os pesquisadores que nele queiram desenvolver proje—tos nas ãreas diretamente ligadas ãs questões de DesenvolvimentoSustentãvel. '
Art. 14 - Participarã, como assoCiado do IDS, o pesqui-sador que tiver o seu projeto de pesquisa aprovado pelo ConselhoCientifico. '§ l9 - 0 pesquisador associado serã desligado automati-camente do Instituto quando o projeto inscrito estiver concluido oufor indicada a sua interrupção e não for súbmetido ã renovaçao ousubstituido no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da datada conclusão ou da interrupção.
§ 29 - Os projetos aprovados serão reavaliados anualmen-te pelo Conselho Cientifico, ou a qualquer momento, a pedido ~doCoordenador, para decisao sobre a sua continuidade ou interrUpçao;

- _ § 39 - Todas as atividades de ensino, pesquisa e exten-sao deverao ser aprovadªs no departamento e homologadas pelo cole-giado das unidades academicas correspondentes.CAPITULO v1DISPOSIÇOES GERAIS
Art. l5 - 0 IDS manterã permanentemente sua ação inter—disciplinar e interdepartamental vincdlada ã Frô-Reitoria de Pesquisa e Pôs-Graduação e fomentará, sempre que possível, as atividadestécnicas e cientificas de diferentes Centros, Faculdades e Departa-mentos da UFC.
Art. 16 — Este Regimento entrarã em vigor na data de suaaprovação, revogadas as disposiçoes em contrario.

/ivvd.—:


